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ATO DA PRESIDENCIA N° 002/2014,

o Excelentíssimo Senhor RAFAEL PSZYBYLSKI
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Legislativo e a Lei Orgânica do
Município:

CONSIDERANDO, a natureza dos Cargos de Procurador e de
Assessor Jurídico deste Legislativo, os quais são de livre nomeação e exoneração desta
Presidência, estando sujeitos ao cumprimento de Jornada de Trabalho em caráter especial,
permanecendo à disposição muitas vezes além do horário de expediente de atendimento ao
público

RESOLVE dispensar a partir desta data, os ocupantes dos
Cargos de Procurador e de Assessor Juridico deste Legislativo, do controle de freqüência dos
Servidores da Câmara Municipal de Sarandi, realizado através do PONTO ELETRÔNICO,
disciplinado por meio do Ato da PresidêncÍa nO005/20 IO, de 17 de Setembro de 20 IO.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do
Paraná, aos 17 dias do mês de Março de 2014 .

REGISTRE-SE e AFIXE-SE

RA~;=
Presidente
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